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JUSTIFICATIVA 

QUESTÃO ANULADA 

A questão nº “48” foi ANULADA, conforme justificativa abaixo. 
 

 
 
A afirmativa “III” diz: A responsabilidade administrativa do engenheiro civil ocorrerá quando este violar 
qualquer norma estabelecida por órgãos da administração municipal, estadual e/ou federal. Não foi 
especificado que as normas mencionadas (no “qualquer norma” do texto) seriam inerentes ao 
exercício profissional. Assim, o referido item “III” passa a ser incorreto, não havendo, portanto, 
alternativa correta para a referida questão.  
 
Obs.: O número da questão no caderno de prova, bem com o seu respectivo gabarito podem ser diferentes de acordo com 
a prova do candidato. 
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